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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 267, DE 03 DE MAIO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Superintendente 
da Cultura e Turismo, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, o Sr. MURILO FERREIRA DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de maio 
de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 11, DE 03 DE MAIO DE 2024.

A CorregedorA Geral do Município de Porto Nacional/TO, no 
uso de suas atribuições legais e consoante o disposto no artigo 11, da 
Lei Complementar nº 028/2013, e;

CONSIDERANDO o ofício nº 25/2024 de 03 de maio de 2024, 
oriundo da Secretaria Municipal de Infraestrutura Desenvolvimento 
Urbano e Mobilidade, no qual consta a solicitação para instauração 
de procedimento administrativo para apurar o extravio do processo nº 
2019002628.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização e 
atualização de informações e documentos do processo 2019002628 no 
SICAP - LCO, e que após diligências internas o processo físico não foi 
encontrado.

CONSIDERANDO que a conduta descrita demonstra em 
tese infração ao artigo 120, inciso II, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal (Lei nº 1.435/94);

CONSIDERANDO que os fatos narrados possivelmente 
constituam infração administrativa disciplinar, necessária se faz 
a instauração de Sindicância visando esclarecer os fatos, apurar a 
responsabilidade e aplicar as penalidades, se necessárias;

R E S O L V E:

Art. 1º. Determinar a instauração de SINDICÂNCIA destinada 
a apurar responsabilidade administrativa disciplinar pelos fatos descritos 
no processo nº 2024/130173/018673.

Art. 2º. Designar, nos termos do artigo 39, I, da Lei 
Complementar nº 028/2013, a servidora Edineide Aires da Silva, 
matrícula nº 304, para se encarregar dos respectivos trabalhos, até 
conclusão.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

KARITA COÊLHO NOLETO
Corregedora Geral do Município

Decreto nº 740/2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  
E DO TURISMO

PORTARIA Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos e comissionados lotados na Secretaria 
Municipal da Cultura e do Turismo para o mês de 
junho de 2024, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO 
TURISMO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionado, integrante do quadro da Prefeitura 
Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal da Cultura 
e do Turismo, para o mês de junho de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Edmar Batista de Oliveira 366 27/03/2023 a 26/03/2024 03/06/2024 a 02/07/2024

Neila Datriz Nonata da Silva 19.466 01/03/2023 a 28/02/2024 03/06/2024 a 02/07/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 26 dias do mês de 
abril DE 2024.

FERNANDO ROBERTO WINDLIN
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo de Porto Nacional - TO

Decreto nº 550/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 206, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

Republicado(a) para correção

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei 
Orgânica do Município e Decreto 135 de 19 de abril de 2023.

"Determina a anulação de saldo parcial de empenho e do saldo 
total da nota de liquidação não processados e dá outras providencias.”

CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo 
departamento de contabilidade geral do município;

CONSIDERANDO que, o processo em questão refere-se à 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
engenharia para a construção da creche tipo I - Padrão FNDE, muro, e 
estacionamento no bairro Park dos Buritis, no Distrito de Luzimangues, 
município de Porto Nacional - TO.

CONSIDERANDO por fim, que dentro da classificação de 
despesas a pagar o valor apresentado refere-se a despesas empenhadas, 
porém não processadas, que nada mais são do que as despesas não 
liquidadas até o término do exercício financeiro previsto na Lei nº 
4.320/64.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação do Empenho abaixo relacionado:

Nº Ordem Exercício Empenho Número Liquidação - EMS Número Ficha

01 2024 1734 53462 20244065

Art. 2º Os saldos anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64, futuramente apresentado os documentos da anulação, mediante 
autorização do gestor poderá efetuar seus respectivos reprocessamentos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 22 dias do mês de março de 2024.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 17, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre Dispensa de Licitação em procedimento 
licitatório e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, 
conforme Decreto 003 2021.

Considerando, Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria à Secretaria 
da Fazenda/Diretoria da Receita na área do Imposto Territorial Rural - 
ITR, no cumprimento dos termos do convênio e na implementação dos 
repasses deste tributo ao Município, compreendendo os seguintes itens:

Estabelecer nova pauta do Valor da Terra Nua - VTN com o 
respectivo preço médio de avaliação para o exercício 2024 para fins de 
lançamento do ITR elaborando laudo de Avaliação de Extensão Territorial 
por aptidão de solo conforme legislação pertinente;

Encaminhamento e protocolização de toda documentação 
necessária à atualização do VTN e das obrigações do município com 
o convênio, junto à Receita Federal do Brasil - RFB de jurisdição do 
Município referente ao ano-calendário de 2024.

Profissionais que executarão os serviços devem ter qualificação 
técnica comprovada e prestação dos serviços com relatórios, laudos e 
alimentação de sistema do ITR e o mesmo deve fornecer:

Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando 
as atividades realizadas, os entraves identificados, e os respectivos 
encaminhamentos;

Relatório Final Consolidado contando, o resumo das ações 
desempenhadas e suas consequências, inclusive o total arrecadado desde 
a efetiva vigência da arrecadação;
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Relatório de Encaminhamento, apontando as ações que devem 

ser implementadas pelo município após o término do contrato;

Laudo Técnico de Avaliação VTN/2024, devidamente assinado 
por profissional competente e com a apresentação da ART - Anotações 
de Responsabilidade Técnica;

Alimentação do Sistema de Preços de Terras da Receita Federal 
do Brasil - SIPT.

Considerando finalmente, o que dispõe o art. 75, Inciso II, da 
Lei 14.133/21, o qual prevê dispensa de licitação:

"Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras."

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarada a dispensa de procedimentos licitatórios 
para a Contratação Direta da empresa C A ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, CNPJ nº 26.825.181/0001-89, para assesoria e 
consultoria do ITR, de interesse da Secretaria Municipal da Fazenda, 
por meio do processo Administrativo nº 2024000911, no valor de R$ 
33.800,00 (Trinta e Três Mil e Oitocentos reais).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA, Porto Nacional - Tocantins, aos 03 de Maio de 2024.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto: Nº 003/2021

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 59, DE 05 DE MAIO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Gestão e 
Governança para o mês de junho de 2024, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores

abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretário Municipal 
de Gestão e Governança, para o mês de junho de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

GUILHERME SIÉ DA SILVA 0877 15/05/2023 A 14/05/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

MARCOS ROBERTO SOARES DE ALMEIDA 0889 15/05/2023 A 14/05/2024 05/06/2024 A 05/06/2024

CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE ALEXANDRIA 0871 15/05/2024 A 14/05/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES DE CARVALHO 0888 15/05/2023 A 14/05/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

CLEISSAN SOUSA SANTOS BARBOSA 0884 15/05/2023 A 15/05/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

MARIA DE JESUS BARREIRA DA SILVA 0094 15/05/2023 A 15/05/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

NECINANCIO PEREIRA DOS SANTOS 18613 04/01/2023 A 03/01/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

LEILIMAR RIBEIRIO LOUZEIROS 24578 16/05/2023 A 15/05/2024 05/06/2024 A 05/07/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE março DE 
2024.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 147, DE 02 DE MAIO DE 2024.

Eu, Marcos Antônio Lemos Ribeiro, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, e Desenvolvimento 
Urbano de Porto Nacional - TO;

Nomeio a Engenheira Civil, ILVANETE PEREIRA DOS 
SANTOS, CREA 318754/D-TO, matrícula a ser FISCAL DE 
OBRA e LINCOLN MONTEIRO DO PRADO, decreto 572 a ser 
FISCAL DE CONTRATO, referente ao contrato nº 027/2024, do 
processo de nº 2023007517, sobre o objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
RODOVIÁRIA DO DISTRITO DE LUZIMANGUES.

Dado e Passado firmo e assino.

Porto Nacional - TO, 02 de maio de 2024.

Marcos Antônio Lemos Ribeiro
Secretário Mun. de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

Decreto de nº. 004/2023

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 17, DE 03 DE MAIO DE 2024.

"Determina a anulação de empenho não processado 
e dá outras providências".

O GESTOR DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 
087/2021, com fulcro no que dispõe a legislação vigente aplicável à 
matéria, especialmente o art. 36, em combinação com o parágrafo único 
do art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 17/03/64.

CONSIDERANDO que o empenho, mesmo depois de efetuado, 
pode ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, em 
razão do não cumprimento da segunda etapa da despesa, a liquidação.
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CONSIDERANDO por fim, que dentro da classificação de 

despesas a pagar, os valores apresentados nesta Portaria, referem-se 
a despesas empenhadas, porém, não processadas, que nada mais são 
do que despesas não liquidadas até o término do exercício financeiro 
previsto na Lei 4.320/64.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação do saldo referente ao empenho discriminado 
nesta Portaria, proveniente das Fonte 17999019000000, totalizando o 
valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), conforme demonstrado 
na planilha a seguir:

EMPRESA SALDO PARA ANULAÇÃO EMPENHO

PPP CONECT LTDA R$ 7.9000,0 2705

Art. 2º O saldo anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64 e, futuramente após apresentados os documentos da anulação, 
mediante autorização do gestor, poderão ser efetuados seus respectivos 
reprocessamentos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO GESTOR DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE EFISCALIZAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO 
DO TOCANTINS, 17 DE ABRIL DE 2024.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Presidente da Agência de Regulação Controle  

e Fiscalização de serviços Públicos
Decreto Nº 631/2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

O PREVIPORTO - INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PORTO 
NACIONAL, em atendimento ao §3º e com fulcro no art. 75, Inc. II, 
da Lei 14.133/21, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente aviso de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE EXCLUSIVO 
PARA RPPS, PORTAL DE TRANSPARENCIA COM SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO AOS USUÁRIOS 
E SERVIÇO DE SERVIDOR EM NUVEM, a fim de obter propostas 
de preços.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 
propostas de 07 a 09 de Maio de 2024 até as 10:00 horas para o e-mail: 
previportolicitacao@gmail.com. As propostas devem ser enviadas 
exclusivamente via e-mail, dentro do prazo estabelecido.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que comprove 
sua regularidade jurídica e fiscal e Técnica, necessária conforme item 15 
do Termo de Referência, para contratar com a administração em até 02 
(duas) horas após a declaração do vencedor a ser convocado via e-mail.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponíveis Junto ao site Previporto.com.br, os demais arquivos estão à 
disposição na sede deste Instituto ou por solicitação por meio do e-mail 
previportolicitacao@gmail.com, e informações através do fone (63) 
3363-6413.

Porto Nacional - TO, 03 de Maio de 2024.

JOZIEL PEREIRA SALES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 257, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º Fica nomeada a senhora OLLÍVIA ANGÉLICA 
BENEVIDES RIBEIRO GONÇALVES, para exercer o cargo de 
Assessora Parlamentar - 1° Secretário da Câmara Municipal de Porto 
Nacional, a partir de 06 de maio de 2024, lotada no Gabinete do Vereador 
Jefferson Lopes Bastos Filho.

ART.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 
2024.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
- Vereador Presidente -

PORTARIA Nº 258, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º Fica nomeada a senhora LUCIRENE PEREIRA DOS 
SANTOS, para exercer o cargo de Assessora Parlamentar da Câmara 
Municipal de Porto Nacional, a partir de 06 de maio de 2024, lotada no 
Gabinete do Vereador Jefferson Lopes Bastos Filho.

ART.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 
2024.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
- Vereador Presidente -

AVISO DE COTAÇÃO Nº 17, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021 e demais legislação aplicável. Os interessados deverão encaminhar 
proposta de preços a partir do dia 03 de maio de 2024 à 08 de maio de 2024 
até às 17:00 horas, exclusivamente pelo seguinte endereço eletrônico: 
comprascamaraporto@gmail.com.
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A retirada do Termo de Referência, assim, como os 

esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 
Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 03 de maio de 2024.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Wink e Schneider Agronegócios LTDA, CNPJ 
23.030.327/0001-01, torna público que requereu junto a Agência 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da Licença de Operação 
(LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro localizada na Fazenda 
Porto do Céu, zona rural, Porto Nacional/TO. A atividade se enquadra 
na resolução CONAMA nº 237/97 e resolução COEMA-TO nº 007/2005 
que dispõe sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Renato Schneider, CPF 332.xxx.xxx-87, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro 
localizada na Fazenda Água Branca II, IV, V e VI, zona rural, Porto 
Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 
e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. Margot Schneider, CPF 604.xxx.xxx-87, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro 
localizada na Fazenda Água Branca XII e XIII, zona rural, Porto 
Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 
e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. Margot Schneider, CPF 604.xxx.xxx-87, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro 
localizada na Fazenda Água Branca IX, X e XI, zona rural, Porto 
Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 
e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. Caroline Cristiane Schneider Barcellos, CPF 011.xxx.
xxx-38, torna público que requereu junto a Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto 
Nacional, a Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de 
Agricultura de Sequeiro localizada na Fazenda Chapadão II e Fazenda 
Alto da Serra, zona rural, distrito de Luzimangues, Porto Nacional/TO. 
A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 e resolução 
COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. Caroline Cristiane Schneider Barcellos, CPF 011.xxx.
xxx-38, torna público que requereu junto a Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto 
Nacional, a Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de 
Agricultura de Sequeiro localizada na Fazenda Porto do Céu I, zona rural, 
Porto Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA 
nº 237/97 e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Renato Schneider Junior, CPF 046.xxx.xxx-45, torna 
público que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a 
Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura 
de Sequeiro localizada na Fazenda Alto da Serra I e Fazenda Chapadão, 
zona rural, Porto Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução 
CONAMA nº 237/97 e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe 
sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Felipe Speranza Faifer, CPF 307.xxx.xxx-19, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro 
localizado na Fazenda Excelência, zona rural, Porto Nacional/TO. A 
atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 e resolução 
COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Felipe Speranza Faifer, CPF 307.xxx.xxx-19, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro 
localizado na Fazenda Água Branca VI-A, zona rural, Porto Nacional/TO. 
A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 e resolução 
COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. Carine Leticia Schneider Faifer, CPF 024.xxx.xxx-67, 
torna público que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a 
Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura 
de Sequeiro localizada na Fazenda Chapadão I, zona rural, Porto 
Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 
e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Renato Schneider, CPF 332.xxx.xxx-87, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Bovinocultura Intensiva 
localizada na Fazenda Porto do Céu IV, zona rural, Porto Nacional/TO. 
A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 e resolução 
COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento ambiental.



03 DE MAIO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 734 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL6
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Felipe Speranza Faifer, CPF 307.xxx.xxx-19, torna público 
que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da 
Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura de Sequeiro 
localizado na Fazenda Água Branca VI-A, zona rural, Porto Nacional/TO. 
A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 e resolução 
COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Rodrigo Gomes Barcellos, CPF 952.xxx.xxx-00, 
torna público que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a 
Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura 
de Sequeiro localizada na Fazenda Morro Limpo (Gerais), zona rural, 
Porto Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA 
nº 237/97 e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Rodrigo Gomes Barcellos, CPF 952.xxx.xxx-00, 
torna público que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a 
Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura 
de Sequeiro localizada na Fazenda Morro Limpo (Gerais), zona rural, 
Porto Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA 
nº 237/97 e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Renato Schneider Junior, CPF 046.xxx.xxx-45, torna 
público que requereu junto a Agência de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, a 
Renovação da Licença de Operação (LO) para a atividade de Agricultura 
de Sequeiro localizada na Fazenda Olho D’ Água, zona rural, Porto 
Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA nº 237/97 
e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental.
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ATA Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2022/2023 (01/01/2022 a 31/12/2023), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 827 de 29 de Setembro de 2021, em 
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 9 horas, na sede do 
PREVIPORTO, em analise a documentação apresentadas pelas chapas 
escritas, deliberou da seguinte maneira.

Foram apesentados tempestivamente a comissão as inscrições 
de duas chapas para concorrerem ao pleito, sendo:

Chapa 1: Juntos Faremos a Diferença, composta por:

Sandra Alves Cordeiro Gomes Gaspar ao Cargo de Diretora 
Executiva Maria das Mercês Ribeiro Lopes ao Cargo de Coordenador 
de Administração e Finanças Raimundo Nonato Gonçalves de Carvalho, 
ao Cargo de Assistente Previdenciário.

Chapa 2: A União Faz a Força.

Sidney Pereira de Oliveira ao Cargo de Diretor Executivo Jose 
Carlos Moura de Oliveira ao Cargo de Coordenador de Administração e 
Finanças Ilma Pereira Rodrigues, ao Cargo de Assistente Previdenciário.

A chapa 1 apresentou todas as condições de elegibilidades 
de seus membros, previsto no item 3 do Edital, além de não restar 
comprovado nenhum impedimento as candidaturas aos cargos pleiteados.

Como já observado pelo protocolo da inscrição, a chapa 1, 
também, atendeu os requisitos do item 4 (4.2 e 4.3) do Edital.

A chapa 2 deixou de comprovar a condição de elegibilidade de 
todos seus membros, não apresentando a comissão a comprovação de 
escolaridade mínima a exigida no item 3.1, IV do Edital.

Observa-se que o item 4.3 do Edital foi cumprido pela chapa 2, 
conforme atestado pelo membro da comissão na ocasião do recebimento 
da documentação. Contudo, a referida chapa deixou de observar o item 
4.2, onde prevê que cada candidato tem que realizar a inscrição de forma 
individual, conforme anexo II do Edital publicado.

Diante disso, a comissão Eleitoral, com subcutâneo no item 
4.7 do Edital nº 001/2021, por falta de condição de elegibilidade 
(descumprimento do item 3.1, IV), realiza nesse ato a impugnação ex 
officio da Chapa 2, nominada como A União Faz a Força.

Porto Nacional, 13 de outubro de 2021.

Sandoval Araújo Fontoura Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Polyana Oliveira Araújo
Membro

Kênia Alves De Souza
Membro

Silvano Pereira de Souza
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos
Membro

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 
“Apostolatus Oficium” do Papa Bento XV, desmembrada da então Diocese de Goiás. 
Instalada em 11 de julho de 1921.
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